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~ Prefeilura flu11icipaf de Campo 2impo Pau/isla 

L&I n9 922, DE 30 DE SETEMBRO DE 1.985. 

Inatitui o Plano ColaunJ.tirio N.uni
cip&l de Melbor~toa, a contribuioão de aelhoria e di Ol'.traa 
prov14inc1u. 

BRUNO Joio PM'BLLI, Prefeito Muni
cipal de campo r.tapo Pauliata, Estado de são Paulo, uaandl:> de' 

auaa atribuições le9&ia, • de acordo C01D o aprovado pela Clma

ra Municipal .. ••••lo ext.raor4inir1a, realiaada ea 2• de --· 
ta•bro de 1.915, PROKOLGA a ae9'dnte Lei: 

Art1CJO 19 - Fica inatituL:lo o Pla
no 00.wút.irio K\IDJ.oipal de Melhor-ntoa, qua obedecerá .o • 
diapoato neat.a Lei. 

Arti90 29 - O Plano COlawútirio Mu 

nicipal de Melhor-toa cc.pr•Ddari a execução a. paviraenta
çio, 9\Ü&a • aarjet.aa, recape~to, extauio 4e reda de ãqua• 
e ea90to, 9aleriaa de á9uaa plwi&J.a • out.ru, • será acionado 
por iniciativa própria ela Adwtniatraçio ou quando aolicitado ' 

pelos proprietário• da 1116Yeia locallaadoa naa viu • loqrado!! 
roa p6bl1ooa onde • dari a atuaçlo, de9de que repre .. nta no • 

mini-o ao• (oitenta por aent.o) do Hll valor. 

•ar'9rafo On.lco - a.rio compreendi 
doa noa 80• (oitenta por oento) os Pod9rea Piblicoa Kllllicipal, 
Batad.ul • hdaral, oa iHntoa da Contr1bu1Qio de Melhoria • ' 
oa legallleate iapedidoa de operar coa inatituioêSe• f 1Dance1raa. 

Art1CJO 39 - oa -lbor~toa, a S!, 

rma realisados atraia do Plano CO.aitüio Municipal de Kel.he 
raaent.oa, Hrio exacut41doa de for11& direta pela Prefeitura, ou 
indireta, obedecendo-• ao prinolpio de licitaoio, para eaco-' 
lha da eapreaa a Hr contratada. 
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Art.190 49 - Oa melhoramento• aoli
citadoa aerão aprovados quando forem do intereaH a conveniên
cia do Kuniclpio. 

Artigo 59 - Caberá privativamente' 
à Adminiatração Municipal, sem prejuízo de outra• medidaaa 

I - apreciar a solicitação, aprovando-a ou indeferin

do-a, a ••u critirio1 

II - fornecer, à empreaa contratada, aa eapecificaoõea 
ticnicaa a aerem adotadas no projeto • na exacu-' 
ção, 

III - aprovar o projeto • orçamento de cuato1 

IV - fiacaliaar a execução do melhoramento, recebi-lo' 

e ateatar aua concluaão1 

V - coneratar, quando naoeaaário, firma• notoriamente 
eapecialiaadaa em controle (aondagens, ensaios, ' 
verifioaçio doa materiais de fornecimento de da-' 
doa, etc) para a fiacaliaaçio. 

i 19 - A pavimentaçio somente aerá 
exacutada •• houver no local, oaao Hja pomprovada a aua necea 
aidada, rede de captação de águas pluviais. 

i 29 - No caao de pavU.ntação, de 
verá ser dHdo prioridade ia vias e logradouro• público• já do
tado• de melbor-ntoa, como rede de água e esgoto e quaiaqmr 
outro• que, neceaaáriamente, ae aaaentem no aubsolo. 

Artigo 69 - o cuato do melhoramen
to aerã compoato pelo valor de aua execução, acreacido das de• 
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peaaa coa eatwioa, projeto•, fiaoaliaaoio, deaapropr1açõea, 
adaJ.AiatraQio e tiDanci-nto, primio• da reeabolao e outras ' 
de pr.- ea fJ.DanciaMnto ou eapriatiao, qua nlo poderio exce
der a 20• (viDta por cento) daqu.le valor. 

Artigo 79 - Oa proprietúioa Un-' 
dairoa qm re~ea diret.mnta o l>enaf1cio reaponderio, no • 

•IDIPo, por so• (cJ.nciyanta por cento) do cuato do Mlhorwnto. 

P&riCJrafo Onico - oa proprietário• 
poc»rlo ruponder pela poreentapa reatante - funçio do tipo, 
das caracteriaticaa da irradiaçio dos efeitos a da local1aaçio 
d.e obras. 

Arti90 89 - Ante• do inicio da • 

••cuçio do •lbor-nto, oa 1Dtereaaadoa Hrio C10nvoca40• por 
edital, para ezaainarea o ...arial deacritiYo do projeto, o • 
oro-nto do outo elo •lboramento, o plano de rateio • oa ya
lora• correapondentea. 

§ 19 - Apóa a pub.Lica9io do edita1* 
o• int.ar•••ado• aarão contatado• peaaoalaenta para, .. aderi-' 
rea _, PJA.Do Coawútirio JWIUc:lpa.l de Jlelhoruwzatoa , f1r11ar .. • 

ooatrat.oa ooa a e11preaa. 

29 - P1c:a facultada , dentro do • 

pra.ao de lO (t.riAt.a) diaa, aoa iDter•••&doa, a illlp119naoio d• ' 
qualq111ar elo• eleMntoa do ediC&l, cabeado-U.a o onu da proRs 
a illp\19D&Oio aio auapenderi o ialoio ou proaM9W...nto da ••

cuolo do •lhor-nto nea obatari o langamanto • oobranoa do ' 

tr1btato. 

Artigo 99 - o cuat.o do •lhor-n
to para oa contratanua aeri rateado entra oa proprietirio• de 

~•i• alcaaçadoa,. proparoioDalmante ia reapect.iYaa teatadae. 
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Artiqo 10 - No caso de pavimentação, 
o CU8to do melhoramento, para os proprietário• de imóveis de ' 

eaquina, aeri calculado proporcionalmente às suas testadas, 
prolongando-se atá o limite da biaaetris do ângulo da via pavi 
mentada. 

Artigo 11 - o paga.'IMlnto do valor 
contratado será feito em uma única parcela, na data previata ' 
no contrato. 

§ 19 - A parcela única, constante ' 
deste artigo, aerá recolhida junto à CEESP - Caixa Econômica ' 
do Estado de são Paulo S/A., em conta especial, denominada Pr!. 
feitura Municipal (PCMM), que será considerada depositária. 

§ 29 - O saldo porventura exiatente, 
no final da operaoio da referida conta, 1nqreaaará na receita' 

municipal. 

Artigo 12 - A empresa contratada, ' 
imediatamente após a assinatura doa contrato• celebrados, na ' 

forma do artigo 49, deverá comunicar à Prefeitura •• nome• • ' 
o• valore• correspondente•, doa que não aderirem ao Plano Comu 
nitário Municipal de Kelboramentoa. 

Artigo 13 - A Prefeitura deverá, no 
pruo de 30 (trlDU) diu, contados do reoebimento da relaoão' 
aludida no artigo anterior, notificar oa que não contrataram,' 
esclarecendo que oa meamoa ficarão aujeitoa à cobrança elo tri

buto devido. 

Artigo 14 - A Prefeitura Municipal' 
responderá, perante a Qlllpreaa contratada, pela• importâncias ' 
correapondentea aoa relacionado• na Paráqrafo Onioo do artiqo' 
29 e ao• não aderente• ao Plano Comunitário Municipal da Malho 

ramentoa. 
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Parágrafo OnJ.co - Pica a Prefeitura 
Municipal autoriaada a obter financiazaento, junto à CBESP - caJ. 

xa Boonômica do Batado de São Paulo S/A., para o paq~to da• 

ilaportinciaa referida• no •caput• deate artigo. 

Artigo 15 - No caso de oa contrat~ 
ta• obterem financi.amanto junto i CBDP - Caixa Econômica do ' 
Estado de são Paulo S/A., para paq .. ento do cuato do .. lbora-' 
manto, fica autori&ada a Prefeitura a oomparecer C0110 reaponai 

vel, obaervladoa oa li.mitea de encü.viclaJlanto ••tabelecidoa na • 
Reaolução do Sen&do n9 62, de 28.10.1975, com aa altaraçõea 
introduaidaa pela Reaolução do Senado n9 93, da 11.10.1976. 

§ 19 - A reaponaabilidade coutante 
deate arti90 pr.valeoeri aamente apóa eagotada• toda• aa medi
daa de ordem adminiatrativa para o reoebiaanto daa 1.aportlnctaa 

financiadas. 

i 29 - Para a oobranc;a da divida 
prOYenJ.ente da reaponaabil14ad9 conatante deate artigo, serão• 
ob8ervadaa aa diapoaiQÕea da Lei n9 6.830/80. 

Artiqo 16 - A COntrlbuiçio de .:telho 
ria tea como fato 99rador o beneficio à propriedade iJaobiliá-• 
ria, decorrente de obra piblica. 

Artigo 17 - o contr1b"1nte da Con-• 

tribuição de 1191.horia i o proprietário, o titular do daalnio ' 
itil ou o poaauiàor a qualquar titulo de bem imÕvel benaf icia

do por obra pública. 

Artigo 18 - o llaite total da Oon-' 

tribui;io de Melhoria é o cuato da obra, confonae cUapõe o - ' 

Artigo 69. 
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Parágrafo Onico - o cuato da obra 
terá a sua expressão monetária atualizada à época do lançamen 

to, mediante aplicação de coeficiente• fixados pelo Governo ' 
Federal. 

Artigo 19 - Considera-se como va
lor minlmo do beneficio a importância, por metro linear, obti 
da pela divisão do custo da obra pela soma das testadas doa ' 
imóveis beneficiados. 

Artigo 20 - o pagamento da Contri 
buição de Melhoria poderá aer: 

I - em uma única parcela, no vencimento e local indi 
cadoa no aviao de lançamento1 ou 

II - em até 24 (vinee e quatro) prestações iquaia, de 

vidamente corrigidas monetariamente, nos venci-' 
mentos e local indicados no aviso de lançamentoa, 
observando-se, sntre o pagamento de uma e outra' 
prestação, o intervalo min!mo de 30 (trinta) -
diaa, quando solicitação pelo contribuinte. 

Parágrafo Onico - Fica facultado' 
ao contribuinte, a qualquer tempo, liquidar o saldo do débito, 
com baae nos coef ioientea da correção monetária vi9ente a i~ 
ca do pagamento. 

Artigo 21 - Ficam iHntos da Con
tribuição de Melhoria os contribuintes com situaoão econômica 
precária, comprovada por comissão especial.mente desiCJD&da pe

lo Poder Executivo. 

Artigo 22 - o contribuinte que 

deixar de pagar a Contribuição de Melhoria no pruo fixado f 1 

cará sujeitos 
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I - à multa de 20t (vinte por canto) sobre o valor do 
débito originário, até 30 (trinta) dia• do venci
mento; 

II - à multa de 20• (vinte por cento) sobre o valor do 
débito corrigido monetariamente, a partir do 319' 

dia do vencimento1 

III - à correção monetária do débito, calculada median
te a aplicação do• coef icienta• fixado• pelo GcNar 

no Federal para a atualização do valor dos crédi
tos tributirioa1 

IV - à cobrança de juroa moratórioa à razão de lt (um' 
por cento) ao mi•, incidente sobre o valor origi
nário. 

Artigo 23 - As deapeau decorrent. 
da exaoução deata lei correrão à conta das dotaçÕea própria• ' 
oonatantea do Orçamento. 

Parágrafo Onico - Verificada a não 
exiatincia de dotação própria, será providenciada a 00Dlp9tente 
abertura de crédito especial. 

Artigo 24 - Eata Lei entrará em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas dispoaioõe• em aon 
tririo. 

Publicada no Departamento de Admi

nistração desta Prefeitura Municipal, -ao• trinta dia• do mia ' 
de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Diretor. 


